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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N" O8.OO1 /2O25-DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O8.OOI /2025-DE

A(O) Secretaria de Educação do Município de Aracati, por intermédio do seu Agente

de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data,

horário e local indicados farârealizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
pelo Menor Preço por ltem, na hipótese do Art. 75, inciso I e II, nos termos da Lei no

14.133, de lo de abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 2006 edemais

exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA. SESSAO PUBLICA

f)ata do Início da sessão: 06 de Março de 2O25

Horário da sessão: 09:00Hs (Horário de Brasília).

Realização: Por meio do site ly.wtu.]!þ¡gþr

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: a partir das 08h00min do dia

2510212025 até as 08h45min do dia 0610312025 (horário de Brasília).

DISPENSA ELETRôNICA SEM DISPUTA

FASE DEANALTSE DE PROPOSTA E DOCUMBNTOS DE HABILITAÇÃO ¿s 09:00min

(horário de Brasília)

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA
1.1, O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais
vantajosa para a Aquisição de bebedouro industrial para suprir as necessidades das escolas

municipais do AracatilCe, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

DESCRTÇAO UNID . QUANT IMARCA I v. uNrr v. ToTAL

COMi
Bebedouro

'elétrico, 220 V, em aço inoxidável, 3 torneiras,
capacidade de artnazenamento de 100 litros, comr

filtro, aparador de água frontal em chapa de aço:

inoxidável com drenagem, termostato regulável,,
,refrigeração através de moto-compresso-r
rsilencioso, Dimensões aproximadas: L X A X P:r

80 cm x 130 cm x74 cm.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
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forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

ttps ://bl lcompras.com/Home/Login'

7.1 ,1 . Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

da BLL, disponível no endereço eletrônico https://bll,org.br, para acesso ao sistema e

operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 4

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2,2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.7.2, estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialrtente;

7.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5Yo (cinco por cento)

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimentode bens a ela necessários;

C) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou colrì

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,

de l5 de dezembro de 7976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
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ffresmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea'oc" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

2,2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIR atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 4612014-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas edespesas

entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei no 14.133/21 e desde que pela

natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas

os beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 11.488, del5 de junho de

2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNTCA E CADASTRAMENTO
DA PROPOS]A INICIAL.
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará col'l'lo

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2, O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, aproposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances,

serão de exclusiva responsaþilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão or"r qualquer outro pretexto'

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais vatiáveis, a cotação adequada será a que corresponde à rnédia dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze lneses'

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os pefcentuais estabelecidos na legislação vigente'
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3.7, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos SeuS termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequaclas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido,

sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,

substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos rrara abertura

do procedimento. No cadastramento da proposta inicial' o fornecedor deverá,

tu-U¿-, assinalar "sin'ì" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às

seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cettame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Cornplementar

no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em

seus arts. 42 a49;
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo colno firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defìciência e

puru ,"utilitado da Previdência social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213191'

3.8.6. que não empregamenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menof, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição'

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encegada a fase de cadastramentos de propostas, será verificada a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à cornpatibilidade do

preço em relação ao estipulado para a contratação.

4,2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2,1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

rnelhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

\ú
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4,3.1 . Alénl cla clocunrentaçãg suplacitacla, o lornececlc'lr coln a melltol'pro¡lclsla deverlt

e¡carni¡lrar pla¡ilha cor¡ inclìcação cle custos Llnitários e fbrtrttrção cle preços' corlf'ortllc

moclclo ¿ìnexo. cout oS valorcs acleqrraclOs à ¡lro¡lclSta vcllcedol'a.

4.4, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação'

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4,5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especifrcações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em

SEUS ANEXOS;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dopreço máximo

definido para a contratação;

4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Adrninistração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequír,el a proposta de preços ou menor lance que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido lirnites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de carëúer normativo obrigatório, tais cotno leis,

rnedidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.6.2.1. para efèito cle avaliaçãro cla exequibiliclaclo c, cfc sobrc¡rrc,ço, scriìo oollsidct'aclos

o proço glotral. os cltrantitativos e os preços unitários ticlos ccllllcl rclevatltes, otrscrvacltl cl

critério dc aceitabiliclacie cle preços ullitário e glotral a ser fixac1o neste Aviso cle (ìotttlataçãcr

D i reta, cortf'ontte as es pecilì c id acles do lltercado cot'resptln cle ntc ;

4.6,7,2. ser'ão cr-lusicleraclas inexecluír,eis as propost¿ìs ottios valolcs fbt'cttt irtf cliorcs a

75% (sete rrta c ciuco por cento) do valor orçaclo pela Aduriuist|ação.

4.7, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclas

4.9. sificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no p(azo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas que não

alterem a substância das propostas;Considera-se erro no preenchimento da planilha

passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

d
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área especializada no objeto.

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário pata a sua continuidade.

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciatâ a fasede

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILI]ä,ÇÃO
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação

Direta, a docurnentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarët

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, colx

averbação no Registro onde tem sede a mattiz, no caso de ser oparlicipante sucursal'

filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedadeempresária estrangeira em

funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP

ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela secretaria

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art'

4o, $2o do Decreto n.7.775, de2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução Nonnativa RFB n. 97l, de 2009 (arts' 17 a 79 e 165)'

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como

o registro de que trata o art' 107 da Lei n" 5.764, de 1971'

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação resPectiva.
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5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria daReceita Federal do

erasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria

conjunta no 1.75 t, de ozltolzol4, do secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

Justiça äo Tiabalho, rnediante a apresentação de cerlidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal'

relativo ao domicílio ott sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou rnunicipais

relacionados ao objeto cóntratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de deciaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede' ou outra

equivalente, na forma da lei;

5. 1 .3. Qualificação Econômico-Financeira

6. 1 .3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

5.1 .4. Qualificação Técnica
6.l.4.l Cornprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características'

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens dos Lotes

pertinentes, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documeltto, o Pregoeiro e Equipe

de Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a f im de comprovar a veracidade do

Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato

encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo' e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções adrninistrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente;

6.4.2 - Alvarâ de Funcionamento do ano vigente'
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6.4.3 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas asinformações e

condições tocais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação'

6.4.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte

documentação comPlementar:

6.4.4.1Arelaçãodoscooperadosqueatendemaosrequisitostécnicos
exigidosparaacontrataçãoequeexecutarãoocontrato,comaS
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o

dispostonosarts'4o,incisoI'I,2l'incisole42'$$2"a6"daLein'
5.764 de 197l;

6.4.4.2A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, pata cada um dos cooperados indicados;

6.4.4'3Acomprovaçãodocapitalsocialproporcionalaonúmerode
cooperados necessários à prestação do serviço;

6.4.4.40 registro previsto na Lei n' 5 '7 6417 I ' art' 707 ;

6.4.4.54 comprovação de integração das respectivas quotas-partes por pafte

dos cooperados que executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto social com aata da assembleia que o aprovou;

cj regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

.j t.c. registros de presença dos cooperadosque executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

f)ata dasessão que os cooperados autortzaram a cooperativa a contratar o objeto da

dispensa;
g) A última auditoria contábil-fìnanceira da cooperativa, conforme dispõe o art' 112 da

Lei n. 5.76417 | ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

6.4.6 Comocondição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
,r{a

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o $
eventual descumpri*"nto àas condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no ceftame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.4.7 Registro cadastral de Fornecedores do secretaria de segurança cidadã e

Ordem Publica do Município de Aracati'

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS,mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia'gov'br/ceis); (Acórdão

n" 1.7931201I - Plenário);

b)CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtos.delmprobidade
Àd*inirt.utiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

c)(www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar-requerido.php)'(Acórdãono
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1 .793 12011 - Plenário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de contas da união - TCU'

e) Para aconsulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", ßcý e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

J uríd i ca do TCU (http s ://certi d oesapf.ap p s'tcu' gov' br/) ;

f) A consulta aos cadastros será realizada en] nolÏìe da empresa fornecedora e

tambérn de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8'429, de 1992' que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

g) caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de

ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará' para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas

lndiretas.

h) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários'

linhas de fornecimento similares, dentre outros;

i) o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

j) constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado' por

falta de condição de participação.

k) caso atendidas as condições de particip açáo, a habilitação dos fornecedores

será verificada por meio do cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele

abrangidos.

6.7.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as colnprovações constantes

do cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encalrlinhar, quando solicitado, a respectiva documentação

atualizada.

6.7.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dofornecedor'

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s)'

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confrrmação daqueles exigidos neste Aviso de

contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los'

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação'

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complernentar n'

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrirnonial e das

demonstrações contábeis do último exercício'

6.11 Havendo necessidade de analisal'minuciosamente os documentos exigidos'

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
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continuidade.
6.12 Será inabilitado o fornecedor que não colnprovar sua habilitação, sejapor

não apresentar quaisquer dos documenios exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta'

6.12.1Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação' o

órgão ou 
"r,iidude 

examinará a proposta subsequente e assim sulcessivatnente' na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especifìcações do objeto e as condições de habilitação'

6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedorserá

habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação' será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convoc açáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o 
"uro 

(Nota de Empenh olcarta contrato/Autorização)' sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

pata a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no ptazode 03 (três) dias' a

contar da data de seu recebimento.

6.2.2. Oprazoprevistopara assinaturadocontratoouaceitaçãodanota de empenho

ou instrumento equivalånte poderá ser prorrogado 1 (urna) vez,por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

ó.3. O prazo de vigência da contratação de I mês prorrogável conformeprevisão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta'

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso' 
fi(

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato "\\

7. SANÇÕES
7.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n" 14'133, de202l, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7 .1.2. clar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7 ,1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5.nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosuperveniente
devidamente j ustificado ;

7.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapaÎa a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;
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7,1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

rnotivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do

contrato;

7,1,1o.comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou

o conluio entre os fornecedores, em qualquer rnomento da dispensa' mestrìo após o

encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certatne;

7.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846" de 1o deagosto

de2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ftcarâsujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta'

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itern(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

8.1 .1 a 8.1.12:'.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 8.7.2 a 8'1.7 deste Aviso de Contratação Direta' quando

não se justificar a imposição de penalidade rnais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rnáximo de

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nosdemais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7,3, Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. anatvÍeza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2, as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem pala a Administração Pública;

7 .3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confortne

norrtas e orientações dos órgãos de controle'

7.4, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judiciahnente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta' em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
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Pública.

7,6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

7 .7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seurito

normal na unidade administrativa'

T.S.OprocessamentodoPAR-ProcessodeApuraçãodeResponsabilidade'
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

7,9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14'133'de

2021,e subsidiariamente na Lei n" 9'784, de 1999'

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) secretaria de

EducaçãodoMunicípiodeAracatieno(s)endereço(s)eletrônico(s).
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedinrento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1, republicar o presente aviso com uma nova data;

g,7,2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços'

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas'

8.2.2.1, No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora

deste procedimento'

S.2.3.fixarplazoparaquepossahaveradequaçãodaspropostasotlda
documentação de habilitação, conforme o caso'

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadasse

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados' procedimento

deserto.
g,4. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação Direta' deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.
g.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagensernitidaspelaAdministraçãooudesuadesconexão.
8.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrerda etapa de

envio cle lances da sessão pública e permanecer acessível aoslicitantes' os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'

8.5.2. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será

suspensa e reiniciaãa somente decorridãs vinte e quatro horas após a comunicação do
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fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação <teste procedimento e durante oenvio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentose sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficáciaparafins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sernpre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados'

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia'

a finalidade e a segurança da contrataçáo.

8.10. Os fornecedores assuffreln todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta

e de seus anexos ou demais peças que compõeffì o processo, prevalecerá as deste

Aviso
8.12.
8.1 3.

seguintes anexos

äü A?ööriti
! CAMINHANDO COM O POVO
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Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os ftns e efeitos, os

ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

ANEXO II - Modelo de ProPosta'

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO IV - Modelos sugestivos de Declaraçôes

Aracati/CE,20 de fevereiro de 2025
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8.1 3.1 .

8.13.2.
8.13.3.
8.1 3.4. \l

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I - TERMO DE NNTNNÊNCIA/PROJPTO NÁ'STCO
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r. óncÃo INTERESSADo

1.1. Secretaria da Educação

2. DO OBJETO

2.1. Aquisição de bebedouro industrial para suprir as necessidades das escolas munictpats de

Aracati/CE

2.2.DT,TLLHAMENTO DO OBJETO E ESTIMATTVA DE QUANTTDADES

A escolha desse modelo fundamenta-se na necessidade de atender a um número elevado

de usuários por unidade, garantindo eficiência e durabilidade'

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO' ARACATI - CE' CEP: 62'802-030

SITE:ARACATI.cE.GoV.BR-EMAIL:SEcRETARlA.LlclTAcAo@ARACATI'cE.GoV.BR

2,2.1. O valor estimado da presente contratação é de R$ 45'885,30 (quarenta e cinco mil

oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta c"ntanos¡, confonne pesquisa de preços acostada aos

autos do processo licitatório'

3. DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃo
A Secretaria de Educação Ao førniJçìã de Aracati identifica a necessidade premente de

aquisição de bebedouros elétricos com capacidade de 100 litros para suprir a demanda das

tunidades escolares da rede municipal de ensino' Essa necessidade decorre de três fatores

principais: (i) a criação de novas escolas, que airtda não possuem bebedouros instalados; (ii) a

existência de bebedouros inoperantes em diiersas unidades escolares devido ao desgaste natural

pelo tempo de uso; e (iii) a insuficiência da quantidade de bebedouros disponíveis para atender

adequadamente a população estudantil e os profissionais da educação'

Adisponibilizaçãodebebedourosemcondiçõesadequadasdefuncionamentoé
essencial para garantir a oferta de água potável e refrigerada, contribuindo diretamente para o

bem-estar e a saírde dos alunos, professores e demais servidores' Além disso' o fornecimento de

equipamentos com tamanha capacidade de annazenamento, visa otimizar a distribuição de água'

minimizando a necessidade de reposições frequentes e reduzindo o impacto de possíveis

interrupções no abastecimento'

,(

ffi'm

VR. TOTAL.
ESTIMADO R$

VR. UNT.

BSTIMADO
R$

QUANT,UNIDADEri,sPrictFtcAÇÃoITEM

45.885,303.059,02l5Und.

TRIAL CAPACICOM DADE PARA 00
EBEDOURO INDUSB

elétrico, 220 inoxidável, tomelras,3enì açoITROS: BebedouroL
capircidade armazenanlentode de 00 aparador defi Itro,itros, com

chapa açode drenagcm, lennostatoinoxidável comfrontal cnláguit
nloto-comPressor ilencioso.através dercgulável refrigeração

80 xcm cm0 74X cm.
D aproximadas: XL Ame nsões

0t

R$ 45.885,30
VALOR GLOBAL R$
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Dessa forma, a aquisição desses equiparnentos visa assegurar condições adequadas de

infraestrutura nas escolas do município, garantindo o direito fundamental de acesso à âgl,a

potável e promovendo um ambiente escolar mais salubre e adequado ao aprendizado.

3.1. JUSTTFTCATTVA DA UTILIZAÇÃO DA DTSPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação fi¡ndamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei no 14.13312021,

que prevê a possibilidade de dispensa de licitação para contratações cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a atualização promovida pelo Decreto llo

12.34312024. o referido limite foi elevado para R$ 62.725,59, permitindo que contratações com

valores abaixo desse montante sejam realizadas por meio da dispensa de licitação.

No caso concreto, o valor estimado da contratação encontra-se dentro desse limite,

tornando a aplicação da dispensa de licitação juridicarnente válida e administrativamente

vantajosa. A utilização do procedirnento licitatório, como o pregão seria possível, porém

demandaria um prazo maior para a conclusão do certame, resultando em um autnento da

burocracia e retardando a satisfação da necessidade administrativa, sem agregar berlefícios à

cornpetitividade ou à economicidade da contratação.

Além disso, a adoção da clispensa de licitação alinha-se ao princípio da eficiência,

previsto no artigo 5o da Lei n" 14.13312021, garantindo que a Administração possa atender suas

demandas de forma célere, sem prejuízo ao interesse público e à devida fiscalização dos órgãos

de controle.

Dessa forrna, resta demonstrada a adequação e legalidade da contratação por dispensa

de licitação, em conformidade cotn os nonnativos vigentes.

4. DO CONTRATO

4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura do

Instrumento Contratual e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses e deverão ser observadas, no

rnomento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro, na fonna do art. 105 da Lei no 14j3312021.
4.2, Por se tratar de fornecimento contínuo, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, renovando-se os

quantitativos contratados para cada novo período, por ocasião da prorrogação do prazo de

vigência do contratual, nos termos do art. 107 da Lei Nacional no 14.1 3312021.

4.3. O fornecedor registrado terâ o prazo de 05 (cinco) dias úrteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de Aracati/CE.
4.4. 

^recusa 
injustificada ou a carência de justo rnotivo do fornecedor para deixar de assinar o

contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação

das penalidades previstas neste instrumento e implicará rla imediata perda da garantia da

proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
4.5. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título

III da Lei n" 14.13312021.
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5.1. Para atender à necessidade identificada, a contratação dos bebedouros elétricos deve

observar requisitos técnicos, operacionais e administrativos essetrciais, garantindo qLle os

equipamentos adquiridos sejarn adequados ao uso nas escolas municipais, com durabilidade,

eficiência e segurança. Os requisitos foram definidos considerando as demandas da rede de

ensino, assegurando a ampla competitividade do certame licitatório, sem restrições

desnecessárias.

5.1.1. Requisitos Técnicos

a) Bebedouro elétrico, tensão de alimentação de 220Y.

b) Construção em aço inoxidável, garantindo durabilidade e resistência à corrosão.

c) Capacidade mínima de annazenamento de 100 litros para atender a alta demanda

escolar.
d) Equipado com três torneiras, permitindo múltiplos usuários simultaneamente.

e) Acompanhado de filtro para purificação da átgua, garantindo a qualidade da âgua

consumida.

Ð Aparador de água frontal em chapa de aço inoxidável com drenagem, evitando acúmulo

e desperdício de água.

C) Termostato regulável para controle eficiente da temperatura cla água.

h) Sistema de refrigeração por moto-compressor silencioso, reduzindo ruídos em ambiente

escolar.
i) Dimensões aproximadas: Largura 80 cm x Altura 130 cm x Profundidade 74 cn

(admitidas pequenas variações desde que não comprometam a funcionalidade).
5.1.2. Requisitos Operacionais

a) O equipamento deve ser fornecido montado e pronto para uso, necessitando apenas de

instalação elétrica e hidráulica.
b) O fornecedor deve garantir que os produtos entregues sejarn novos, setn uso anterior,

em sua embalagem original e com todos os acessórios necessários ao funcionamento.

c) O fornecimento deve ocorrer enì prazo compatível com a necessidade da

Administração, conforme cronograma estabelecido no contrato.

5.1.3. Requisitos cle Garantia e Assistência Técnica

a) O fabricante ou fornecedor deve oferecer garantia mínima de 12 meses contra defeitos

de fabricação.
b) Disponibilidade de assistência técnica aulorizada no estado do Ceará, garantindo

suporte e manutenção dentro do período de garantia.

c) Disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional para manutenção futura.

5.1.4. Requisitos Administrativos

c)

O fornecimento dos bebedouros deve estar em conformidade com as normas técnicas

apticáveis, incluindo as diretrizes da ABNT e demais regulamentações sarritárias e de

segurança elétrica.
O fornecedor deve apresentar documentação que comprove a conformidade do produto

com padrões de qualidade e desempenho exigidos, como certificação do INMETRO ou

equivalente.
A entrega deverá ser realizada nas unidades escolares indicadas pela Secretaria de

Educação clo Município de Aracati, conforme planejamento estabelecido pelo órgão

contratante.
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s.2. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

5.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições coustantes de sua

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade

pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisqr.rer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, sendo que a não observância destas condições
implicará na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo
por parte da contratada.
5.2.2, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrurnento, assutnindo
corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir:
a) A reparar, corrigir, remover ot¡ substituir, às suas expensas, no total ou elr parte, o

objeto do contrato em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admirristração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, uão excluindo ou

reduzindo essa respousabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção

das rnedidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento

dos serviços dos órgãos solicitantes.
e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇ^O, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem sol icitados pela CONTRATANTE.
Ð Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, rnesrno rÌo caso de ausência ou

omissão da FISCALIZAç^O, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam

eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documeutos mauuseados, sendo que

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do corrtrato, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou

infonnações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado ¡lão transfere à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato.
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado cla Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
k) Comprovar, selnpre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, corn a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas;
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5.2.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar o contrato de acordo corn o Tenno de Referência e demais anexos.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normas pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens,

bem como de cada material, matéria-prirna ou componente individuahnente

considerado, rneslno que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito

desempenho.
d) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interupções e

descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

5,2,4, A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo hscal do contrato ou autoridade superior (att.

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ltoras, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato;

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante;
tl) Não contratar, durante a vigência clo contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do fiscal oLl gestor do contrato, nos tennos do artigo 48, parâgrafo único, da Lei no

14.133, de 2021.

s.3 OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.3.1. A Contratante obriga-se a:

a)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

Termo de Referência, proposta adjudicada e contrato;
b)Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os itens;

c)Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local de entrega, desde que

observadas as normas de segurança;

d)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
e)Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

assumidas pelo Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais irnperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a slla

correção, certifrcando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

g)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às slras expensas;
h)Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no

presente instrumento;
i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o caso;

j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, lïìeralnente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

k)Disponibilizar as informações necessárias para o fornecimento do objeto do contrato.

v

,(,

H$ 
'm,ffi

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV. BR - EMAI L: SECRETARIA. Ll CITACAO @ARACATI.cE'GOV. BR



ñrc /

'tc

ö"Ai^g'ç*i
.a

il
Þ

tS

\rØ
UJ

5.3. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/cor-rtratados serão entregues

mediante expedição de ORDENS DE CoMPRA/autorização de fornecimento, por parte da

administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos a serem entregues, de acordo

com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

Contratante.
5.3.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao seu

endereço eletrônico.
5.3.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor

deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade

em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

5.3.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento quanto aos produtos entregues.

5.3.4. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

5.4. DO PRÂZO E LOCAL DE ENTREGA

5.4.1. O prazo de entrega é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Ordem

de Compra/Fornecimento, no local definido pelo órgão solicitante.

5.4,2, Para os produtos objeto deste tenno, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do

Município de Aracati/CE.
5.4.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao órgão solicitante,
5.4.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas neste instrumento e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forlna da lei e deste

instrumento.
5.4.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidarnente justificada por escrito e previamente autorizada pela

Secretaria.
5.4.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias med iante simples apostila.
5.4.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo

legal e conveniência, atestados pelo Município de Aracati/CE.
5.5. DO PRAZO DE GARANTIA

5.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal no 8.078, de l1 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DOS PREÇOS, DA LIQUIDAÇAO E DOS PAGAMENTOS

6.1. PREçOS: Os preços ofeftados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
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6.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração farâ a liquidação da despesa, no prazo de até 60

(sessenta) dias, a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,

6.3. PAGAMENTO: O pagarnento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

liquidação, lra proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de

compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de conforrnidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das

certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vetrcedor,

todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito ua conta bancária do

fornecedor.
6.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,

nern implicará na aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente.

6.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
6.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria

para este fim.
7,2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à

correta execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização

e à proposta adjudicada.
7,3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por selr acompanharnento e

fiscalização, no prazo de 5 dias, a contar da efetiva entrega dos produtos com verificação
posterior da confonnidade do material conì as exigências contratuais.
b) Definitivameute, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, rnediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 dias a
contar do recebimento provisório.
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a

responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8. DA FTSCALTZAÇAO
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidarnente
designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitr"rde a ação de que trata o art.

ll7 dalei Nacional n" 14.13312021.
8.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da

execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não

houver solução compatível, corr o (a) Secretário(a).
8.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento especificado no Contrato e nas ordens de

compras/autorização de fornecimento, sob pena de executar e não receber.

8.4. O representante da Contratante anotarâ em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, detenninando o que for necessário à regularizaçäo das

faltas ou defeitos observados.
8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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8.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas

responsabilidades técnicas e civis,

9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO

CONTRATO
9.1. Os preços inicialmerrte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
9.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemelrte

de solicitação do contratado, corn base na variação do índice IGP-M - lndice Geral de Preços do

Mercaclo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'
9.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13o tnês a contar da data do contrato, sendo que o

seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por l2
meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a irnportância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo'
9.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser detertninado(s)

pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado

em subitituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
9.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
9.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:,r+l,ono"
R : Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io = Índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;
I = Índice final - correspondente ao mês cle aniversário anual do contrato.

9.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de

força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ott

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizetn a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no coutrato,

nos termos do Art. 124, lnciso II, alínea "d" da Lei 14.13312027, devendo ser formalizado

através de ato administrativo.

10. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO - CRITÉRIO DE

JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL

Acontratação dos l5 bebedouros elétricos com capacidade de 100 litros para as escolas

da rede rnunicipal de Aracati não deve ser parcelada, considerando aspectos técrricos,

administrativos e econômicos que demonstram a inviabilidade do fracionamento do objeto.

Do ponto de vista técnico, trata-se de um úlnico item de fornecimetlto coln

características padronizadas, sendo necessário gararrtir unifonnidade nos equipamentos
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adquiridos, a fim de evitar problemas de compatibilidade, diferenças na qualidade da âgua

fornecida e dificuldades na rnanutenção preventiva e corretiva. A padronização dos bebedouros

facilita a gestão dos equipamentos nas unidades escolares, permitindo substituições e assistência

técnica de forma mais eficiente.

Sob o aspecto administrativo, a aquisição integral dos equipamentos em um úrnico

proceclimento licitatório assegura maior agilidade na entrega e instalação dos bebedouros,

garantindo que todas as escolas contempladas recebam os equipamentos simultaneamente. O

fracionamento da contratação poderia gerar dificuldades na distribuição, além de aumentar a

cornplexidade na gestão contratual, com múltiplos fornecedores e diferentes prazos de entrega,

comprometendo a eficácia da solução pretendida.

Já do ponto de vista econômico, a aquisição global tende a proporcionar melhores

condições comerciais para a Administração, uma vez que a compra em maior quantidade

possibilita maior poder de negociação, podendo resultar em redução de custos unitários. Além

disso, o parcelamento da contratação poderia gerar aumento nos cl"tstos logísticos e

adrninistrativos, bem como a necessidade de realizar múltiplos processos licitatórios,

demandando mais tempo e recursos da Administração.

Portanto, embora a lei, em seu Art. 40, inciso V, alínea "b", tenha adotado como regra o

parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que este apreseute viabilidade técnica e

possua vantajosidade econômica, não se aplicando, portanto, no presente caso em razão das

j ustificativas acima explicitadas.

11. CONDrÇOES nn HABILITAçÃO

11.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei n" 14.13312021 e que se mostram

suficientes e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente àquelas relativas à

habilitação jurídica, fìscal, social, trabalhista, econômico-fìnanceira, os quais serão analisados

quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de:

11.2. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA

ll,2.l. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os

aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente,

em se tratanclo de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis,

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

11.2.2, Registro comercial, no caso de empresário individual;

ll.2.3,lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionarnento no

País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

11.3. HABTLITAÇOES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Y\)
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11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou rnunicipal, conforme o

caso, relativo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

11.3.3. Prova de regularidade para com aFazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida

Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N"

1.751de 0211012014;

11,3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

11.3.5. Prova de regularidade para com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

11.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos

termos doTítulo VII-A da 12 das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de

1o de maio de 1943.

11.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2111011999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7o da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paftir de 74

(catorze) anos, ern conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.13312021'

11.3.9. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

11.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno

porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

11.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traballrista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente

for declarado o vencedor do ceúame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Adrninistração Pírblica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito.

ll,3.l2.A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

na decadêrrcia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste

instrumento.

11.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

,w
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ll.4.L. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial,

dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

11.4.1.1. No caso de o licitante se encontrar eln recuperação judicial deverá comprovar a sua

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei no

11.101/2005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação

do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, $ 50, da Lei no 11,101/2005;

11,4,1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação

econômico-financeira.

11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últirnos exercícios sociais exigíveis, devidamerlte registrado na Junta

Cornercial ou outro órgão competente, na forma da lei,

11.4.2.1, Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),

deverá apresentar o balanço patrirnonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis,

considerando-se as disposições das lnstruções Normativas da Receita Federal do Brasil'

11.4.3. Cornprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por

profissional habilitado daâreacontábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho Regiorial de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo licitante do índice

econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), pelo rnenos para o

último exercício financeiro, calculada conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLPà1,0

PC + PELP

Onde:

LG - LiquidezGeral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo

Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo

Prazo.
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11.4.4, As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abeftura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competeute, na

forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador

habilitado.

11.4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço

patrimonial, a demonstração de resultado cle exercício e as demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício social exigível.
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11,4.6, Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações

Corrtábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em

jorrral de grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e

o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta

Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente.

11,4.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a l\Yo (dez por cento) do valor

estimado da contrataçã0.

11.5. OUTROS DOCUMENTOS

11.5.1. O licitarrte deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva cle cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em leie em outras normas específicas'

11.5.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cttstos para atenditnento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, llas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

12. DAS PENALIDADES ADMINISTRÄTIVAS

12.1. Comete i¡fração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

l2.l.l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1,2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3, dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o

caso;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações contidas no Termo de

Referência;

12.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12,1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justifrcado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida pam o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

12,1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do oonhato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetivos da licitação;

L2.L,L2, praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de2013;

12,2, A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

r) anaturezae a gravidade da infração cometida'

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12,4. Para as infrações previstas nos itens 12,1,4, 12,1.5 e 12.1.6 a multa será de 10%o (dez por

cento) do valor do contrato.

12,5. Paru as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9,12.1,10,12,11.1 e l2.l.l2 a multa será

de20% (vinte por cento) do valor do contrato.

12,6. Pua as infragões previstas nos itens l2,l,lr l2,l,2, 12,1.3 e 12.1.7, a multa será aplicada

da seguinte forma:

ñ
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a) 0,5o/o (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo

execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao úlltimo prazo parcial, cuja multa será

compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

a\ 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual

sem que os bens sejam entregues;

b\ 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL'
c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do

contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d\ 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extirrção do contrato por

culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

tZ.l.ls sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8. Na aplicação da sanção de rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úrteis, contado da data de sua intimação'

12.g. Aadvertência será aplicada exclusivamente pela infração adrninistrativa prevista no item

l2,l.l, quando não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave.

12,10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1,4.' 12,1.5,

12.1.6 e 12.1,7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Adrninistração Púrblica direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de iniclorleidade para licitar ou

contratar, em decorrência cla prâtica das infrações dispostas nos itens 12,1,8,12.1.9, l2.l.l0'
l2.ll.l e 12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2.' 12.1.3,

12.1.4, 12.1.5., 12.1.6 e 12,I.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de irnpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art'

156, $5o, da Lei n' 14.13312021.

12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

gararftiade proposta em favor do órgão ou entidade promotora cla licitação.

12,13, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de irnpedirnento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração,

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que

avaliarâfatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitarlte ou o adjudicatírio para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
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12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úrteis da aplicação das sanções

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intirnação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso cotn sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo nláximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias útteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.16. O recurso e o pedido cle reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.17. A aplicação das sanções previstas neste instrulnento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados'

13. ArLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N' 12312006 COM ALTERAÇOES

POSTERIORES

13.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e sirnplificado

para as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao seguinte:

a) Have¡do algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

propãnente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

àdministração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento

clo débito e para emissão cle eventuais certidões negativas ou positivas conl efeito de certidão

negativa.
b) Será assegurada, como critério de desenrpate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno pofte sejam iguais ou até

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais beln classificada.
c) Serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando for

o caso;

d) Serão destinadas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para aquisição de bens de natureza

divisível, quando for o caso.

13.2. No caso etn apreço, não há itens de contratação cujo valor corresponda a até R$ 80'000,00

(oitenta mil reais), rnas se verifica a possibilidade de destinar cotas de até 25%o (vinte e cinco

por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

14. DA LEGISLAÇÃO npr,rCÁVnl

- Lei No 14.13312021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

- Lei Cornplementar N" 12312006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Ernpresa

de Pequeno Porte.
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rs. Dos REcuRSos oRÇAMnNrÁnros
15.1. A despesa decorrente do fornecimento do objeto correrá à conta de recursos próprios pela

d da Secretaria Contratante sob as rubricas:

16. DA cnsrÃo Do coNTRATo

8.3.16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas clispostas da Lei Federal no 14.133, de 2021,e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.4.16.2. Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

8.5. 16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

8.6. 16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

co¡vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.
16.6. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este

designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 14.133/2021 .

8.7.16.7, O gestor do contrato coordenará a atualizaçäo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compras, do registro de ocorrências, das

alterações e das proruogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração,

16.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento , e anotarâ os problemas que obstem o

fluxo nonnál da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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F'ONTE DE RECURSO
ORÇAMENTARIA / ELEMENTO

DESPESAS

DOTAÇAO

1540.0000.00- Transferencias do FUNDEB 30%

12.361.0020.2.045 - Coordenação e manut. da Rede

de Ensino Fundamental- FUNDEB 30%.

44905200- Material e Equipamento Pennanente

44905234- Máquinas, utensilios e equipamentos

diversos.
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16.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisoais do 
-contrato, 

de

todas as õcorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêtrcia'

16.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

flrscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definiclos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.11. O gestor do contraio tomará providências para a formalização de processo adrninistrativo

de respo¡sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

tratao art. 158 daLei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informagões sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA.

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

(colocar em papel timbrado)

À pnnrBrruRA MUNIcIPAL DE ARAcATVcE

PROCESSO N.": 08.001/2025-DE.

MODALIDADE: DISPENSA ELETNÔITTC¡..

DATA DE ABERTURA: J J2025.

HORÁRIO DE ABERTURA: hOOM.

OBJETO

\quisição de bebedouro industrial para suprir as necess das escoloas municipais do AracatilCe.

Item

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O

TERMO DE REFERÊNCIA *

ñ

^

V. TotalQuantidade V. UnitárioUnidadeDescrição do ltem

PRAZOS

Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social:

Endereço

Cidade:

CGF:CNPJ:

e-mail:Fone

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030
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Observações:

¡ O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigagões

contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas

com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela

execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

t\0, il

RICA

Conta
-\---¡f

AgênciaBanco
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE DISPENSA
nr-nrnôNrcl DE LrcrrAÇÃo N" 08.001/2o25-Dtr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O8.OO1/2025-DB

O(A) SECRETARIA DE

UJÿ

TERMO
EDUCAÇ

DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI

ÃO OO IT,TUNICÍPTO DE ARACATI E

O(A) SECRETARIA DE EDUCaÇÃO DO MUNICÍpIO DE ARACATI, com sede

no(a), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CPF/CNPJ sediado(a) no(a) Av, 

-, 

-2 
-,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

Francisco Pereira Barreto, inscrito no CPF no 

-, 

tendo em vista o que consta no

Processo n" 08.001/2025-DE e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 1 de

abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

Eletrônica de Licitação ro , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PzuMEIRA _ OBJETO
1.1 , O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de bebedouro industrial

para suprir as necessidades das escoloas municipais do Aracati/Ce, confortne especificações
e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, atlexo do Edital.

1.2. Este Terrno de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

1.3. Discriminação do objeto,
, itnrvr , DESönieÃo UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

2. CLAUSULA SEGT]NDA _ VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo De

Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO
3.1. O valor do presente Ternto de Contrato é cteR$ , conforme abaixo

especifìcado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxade administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

4. CLÁUSULA UARTA _ DOTA Ãoo AMENTARIA

e encerramento em _,
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s. clÁusulA eUINTA - PAGAMENTo
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de

DispensaEletrônica n' 08.00 I/2025-DE .

o. cr-Áusut-A sEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de unr

anoserá contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,

o contratante pagarâ ao contratado a importância calculada pela últirna variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

ó.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente,por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serârealizado por apostilarnento.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas noTermo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica no

7. cLÁusuI-A sÉrtva - cARANTIA DE EXECUÇÃo
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstasno

RUA SANTOS DUMONI, L1.46, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030
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Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônicano

08.001/2025-DE.

g. cLaúsuLA NoNA - FISCALtztÇÁ.o
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Réferência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação n" 08.001i2025-DE.

10. clÁusUla pÉCIMA - SBRIGAçÕES DA C9NTRATANTE E
DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CoNTRATADA são

aquelas previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de

Dispensa Eletrônica de Licitação no 08'00112025-DE.

11. cLÁusuLA oÉclvta PRIMEIRA SANÇÖES
ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas l'to

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação n" 08.00 I /2025-DE.

12. CLAIUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇAO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos

ar1s.106 e T3T,cornbinado com o art. 138 e 139 da Lei n" 74j33/2021.
17,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
nos casosprevistas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021-

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais iâ cumpridos ou

parcialmentecumpridos ;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

1 3. cLÁusLrLA DÉCIMA TERCEIRA - vEDAçÕes
13.1 . É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. cL^usuLA oÉctvta QUARTA - ALTERAÇÕES

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.

124 dalei no 14.733,de2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos

termosdo art. 125 da Lei no 14.133, de 2021-

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art.129 da Lei no 14.133, de2021..

15. CLÁ.USULA pÉCWte QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

as disposições contidas na Lei no L4.133, de 2021 e demais norrnas federais de

licitações e contratos administrativos e nornas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA pÉcIve SEXTA - PUBLICAçÃo
16.1. Incumbirá à CONTRêiIANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no

14.133, de202l.

17. cL^usuLA pÉcrvte sÉrIlte - FoRo
17.1. Ê eleito o Foro da Comarca de Aracati para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

ARACATVCE, de de2025

Wilffi"M'[*,*fu*
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMIINHAS:
I

)
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ANEXO IV - MODELOS SUGESTTVOS DE DECLAR¡.ÇOES

DEcLARAçÃo nn INIDoNEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa Eletrônica do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Aracati/CE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

DECLARAÇÃO O¡ CUMITRIMENTO COM OS REQUISITOS DE I-lABlLl-lAÇAO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das

cláusulas do referido Edital de Dispensa em cumprimento pleno com todos os requisitos de

habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se

encontram dentro do envelope '(022) - Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei
14.133121, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

DECLARAÇÃO QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa , inscrita no CNPJ f,o 

-, 

Por
intermédio ¿r rerr.ep..s.tttuttt" f.gal, o(u) S(a) 

-, 

portador(a) do CPF n"

, DECLARA, para fins do disposto no Lei 14.133121, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendirnento ao previsto no

editaldeDispensaEletrônicano-,instauradapeloMunicípiodeAracati,nãointegra
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nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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